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PORTARIA  Nº 279/2022

Estabelece quantidade de juízes(as) nas Unidades do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda 
Pública do Estado do Ceará e dá outras providências.

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 02/2019, do Tribunal de Justiça, disponibilizada no Diário da Justiça 
Eletrônico em 29 de janeiro;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial nº 02/2019, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico 
em 07 de fevereiro de 2019, e suas alterações;

CONSIDERANDO  a Portaria nº 991/2021, de 17 de junho de 2021;

CONSIDERANDO  o Processo Administrativo nº 8502415-46.2022.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer, observando o §3º, do Art. 2º, da Portaria nº 991/2021, a quantidade de vagas de juízes leigos por 
unidade, para o exercício de 2022, conforme disposto no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Alterar o artigo 5º, da Portaria nº 991/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º A Coordenação Estadual do Sistema dos Juizados contará com 6(seis) juízes leigos itinerantes, cabendo designar, 
em caráter provisório, segundo critérios de conveniência e oportunidade, os locais de atuação, em período não superior a seis 
meses, junto a qualquer um dos cargos de juiz de direito dos Juizados Especiais Cíveis e da Fazenda Pública.”

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE da PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO
DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS – ANO 2022

UNIDADE
CN Média 
Triênio 
2019/2020/2021

Qtde 
Leigos

1ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.644 1

2ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.764 1

3ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.690 1

4ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.169 1

5ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.188 1

6ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.510 1

9ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.645 1

10ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 777 1

JUIZADO MÓVEL DE FORTALEZA 705 2

11ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.847 2

12ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 2.028 2

13ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.336 1

15ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.393 1

16ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.270 1

17ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.611 1

18ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 2.020 1

19ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 2.509 2

21ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.056 1

22ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.571 1

23ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.383 1

24ª UNIDADE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 1.861 1

1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA 3.994 2

2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA 4.189 2
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6ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA 3.269 2

8ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA 2.532 1

11ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA 2.969 2

1ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA 1.160 1

2ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA 1.111 1

1ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE 1.547 1

2ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE 1.199 1

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE ARACATI 1.002 1

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE CRATEÚS 712 1

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE CRATO 1.226 1
JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE ICÓ 2.352 1

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE IGUATU 2.431 2

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE ITAPIPOCA 851 1

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE MARACANAÚ 1.300 1

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE QUIXADÁ 973 1

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE SOBRAL 2.194 1

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE TAUÁ 2.679 2
JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE TIANGUÁ 910 1

1ª TURMA RECURSAL – COMPETÊNCIA CÍVEL E CRIMINAL 5.291 9

2ª TURMA RECURSAL – COMPETÊNCIA CÍVEL E CRIMINAL 5.137 9

3ª TURMA RECURSAL – COMPETÊNCIA FAZENDA PÚBLICA 6.123 12

5ª TURMA RECURSAL – COMPETÊNCIA CÍVEL E CRIMINAL(*) 3.952 9

6ª TURMA RECURSAL – COMPETÊNCIA CÍVEL E CRIMINAL(*) 3.961 9

NÚCLEO DE PRODUTIVIDADE REMOTA - 35

GRUPO DE ATIVIDADE ITINERANTE DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA DOS JUIZADOS - 6

TOTAL 140

PORTARIA Nº 316/2022
Dispõe sobre classificação de Unidades da Entrância Final.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, usando de suas atribuições, nos termos do art. 169 e seus 
parágrafos, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará,

CONSIDERANDO as vacâncias dos cargos de Juízes de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Tauá e 9ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, ocorridas em 18 de fevereiro de 2022, em face da remoção do magistrado Tadeu 
Trindade de Ávila e do acesso ao cargo de Desembargadora da magistrada Joriza Magalhães Pinheiro, respectivamente;

RESOLVE classificar, alternadamente, na Entrância Final, mediante sorteio ocorrido na Sessão Ordinária n° 04/2022 do 
Órgão Especial de 24 de fevereiro de 2022, as vagas abaixo relacionadas.

VARA CRITÉRIO

Vara Única Criminal da Comarca de Tauá Merecimento

9ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza Antiguidade

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 24 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 323/2022
Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8501836-
98.2022.8.06.0000,

RESOLVE:
Art. 1º – Nomear ADAUTO LÚCIO UCHOA COUTO, Analista Judiciário, matrícula 3067, para o cargo em comissão de 

Assessor I, símbolo DAE-1, com lotação no Gabinete do Desembargador Durval Aires Filho.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Em Fortaleza, aos 23 de  fevereriro 

de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


